










PEC 82 - A PEC DA  PROBIDADE6

�� O texto proposto para o “caput” do Art. 132-A da Constituição Federal 

trata da Advocacia Geral da União e das Procuradorias Gerais dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, assegurando-lhes as autonomias 

administrativa, orçamentária, financeira e técnica, além da iniciativa de 

organização de seus quadros e de propostas orçamentárias anuais, dentro dos 

limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

�� Com relação à questão da “orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, 

dos entes públicos”, a PEC não traz qualquer inovação quanto às funções da 

Advocacia Geral da União (AGU) e das Procuradorias-Gerais dos Estados e do 

Distrito Federal (PGEs e PGDF) e deixa claro que a atuação dessas instituições 

abrange todos os entes públicos.

�� A PEC inclui as Procuradorias dos Municípios no texto constitucional.

�� Não há inconstitucionalidade em alterar a Constituição Federal para outorgar 

autonomia a instituições primárias do Estado Democrático de Direito. Não 

há qualquer violação de cláusula pétrea (art 60, §  4º da CRFB), porque tal 

autonomia não tende a abolir a forma federativa , a independência dos 

Poderes, nem direitos e garantias individuais. 

�� O objetivo da PEC 82 é deixar clara a importância da autonomia técnica 

da AGU, das PGEs, da PGDF e das PGMs, com vistas a afastar indesejadas 

interferências de terceiros na liberdade de definir o melhor embasamento 

jurídico para as ações administrativas dos Poderes Públicos. 

E PODE FAZER MUITO MAIS COM A APROVAÇÃO DA PEC 82

�� Tramita na Câmara dos Deputados a Proposta de Emenda Constitucional nº 

82/07 (PEC 82).

�� Tal proposta já foi analisada por Comissão Especial, e foi aprovado Substitutivo 

que possui três dispositivos: o Art. 1º acrescenta o art. 132-A na Constituição 

Federal; o Art. 2º altera a redação do art. 168 da Constituição Federal; o Art. 

3º determina que a Emenda Constitucional entre em vigor na data de sua 

publicação.

VEJA O QUE DIZ O SUBSTITUTIVO:
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�� Perceba-se que o termo escolhido serve para distinguir autonomia “técnica” 

de “funcional”, esta capaz de isolar órgãos como o Ministério Público e a 

Defensoria Pública.

�� A autonomia “técnica” assegura a integração das funções jurídicas com as 

funções públicas administrativas e políticas, permitindo a ênfase da atuação 

da Advocacia Pública na busca de soluções para viabilizar as políticas 

públicas, com a segurança jurídica desejada pelos gestores públicos, 

pelos administrados e pela própria sociedade.

�� No texto proposto pelo Substitutivo, foi colocado parágrafo único ao art. 

132-A. Este dispositivo estabelece as seguintes prerrogativas aos membros da 

Advocacia Pública:

I) inviolabilidade no exercício de suas funções. Não há qualquer 

inconstitucionalidade, na medida em que o texto constitucional já assegura 

inviolabilidade profissional a certas categorias, como aos parlamentares 

(art. 53) e aos próprios advogados (art. 133). Os Advogados Públicos já são 

invioláveis no exercício da profissão, nos termos do art. 133 da CF, porque 

não deixam de ser espécie do gênero “advocacia”. Assim, o dispositivo 

proposto apenas explicita algo que já existe para o correto exercício 

profissional dos Advogados Públicos;

II) atuação “com independência, observada a juridicidade, 

racionalidade, uniformidade e a defesa do patrimônio público, 

da justiça fiscal, da segurança jurídica das políticas públicas, nos 

limites estabelecidos na Constituição e nas leis pertinentes”. A 

independência do Advogado Público é inerente à função. Ninguém pode 

obrigar o Advogado Público a escrever algo com o que não concorde. Essa 

“independência” não tornará a Advocacia Pública ingovernável, porque, 

enquanto estrutura orgânica, podem os seus órgãos adotar teses e defesas 

homogêneas, capazes de estabelecer estratégias institucionalmente 

avaliadas, sem que isso comprometa a liberdade técnica dos Advogados 

MOVIMENTO NACIONAL PELA ADVOCACIA PÚBLICA
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ADVOCACIA PÚBLICA  (PEC 82)

“Art. 132-A. À Advocacia-Geral da União e órgãos vinculados, bem como às Procuradorias-Gerais 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incumbe a orientação jurídica e a defesa, em 
todos os graus, dos entes públicos, asseguradas autonomias administrativa, orçamentária e 
técnica, além da iniciativa de organização dos seus quadros e de propostas orçamentárias 
anuais, dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

DEFENSORIA MAGISTRATURA MINISTÉRIO PÚBLICO

“Art. 134...

§ 4º São princípios ins-

titucionais da Defenso-

ria Pública a unidade, 

a indivisibilidade e a 

independência funcio-

nal, aplicando-se tam-

bém, no que couber, o 

disposto no art. 93 e 

no inciso II do art. 96 

desta Constituição Fe-

deral.”(incluído pela EC 

nº 80/2014)

Art. 93. Lei complementar, de

iniciativa do Supremo Tribunal

Federal, disporá sobre o Estatuto 

da Magistratura, observados os se-

guintes princípios:

...

Art. 96. Compete privativamente:

...

II - ao Supremo Tribunal Federal, 

aos Tribunais Superiores e aos Tri-

bunais de Justiça propor ao Poder 

Legislativo respectivo, observado o 

disposto no art. 169:

a) a alteração do número de mem-

bros dos tribunais inferiores;

b) a criação e a extinção de cargos 

e a remuneração dos seus serviços 

auxiliares e dos juízos que lhes fo-

rem vinculados, bem como a fixa-

ção do subsídio de seus membros 

e dos juízes, inclusive dos tribunais 

inferiores, onde houver; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional 

nº 41, 19.12.2003)

c) a criação ou extinção dos tribu-

nais inferiores;

d) a alteração da organização e da 

divisão judiciárias;

Art. 127. O Ministério Público 

é instituição permanente, es-

sencial à função jurisdicional 

do Estado, incumbindo-lhe 

a defesa da ordem jurídica, 

do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais 

indisponíveis.

§ 1º - São princípios institucio-

nais do Ministério Público a 

unidade, a indivisibilidade e a 

independência funcional.

§ 2º Ao Ministério Público 

é assegurada autonomia 

funcional e administrativa, 

podendo, observado o dis-

posto no art. 169, propor ao 

Poder Legislativo a criação 

e extinção de seus cargos 

e serviços auxiliares, pro-

vendo-os por concurso 

público de provas ou de 

provas e títulos, a política 

remuneratória e os planos 

de carreira; a lei disporá so-

bre sua organização e funcio-

namento. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998)

BALIZAS E DISTINÇÕES ENTRE OS PODERES DE INICIATIVA
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�� A Constituição Federal já 

reconhece o  Ministério 

Público, a Advocacia Pública 

e a Defensoria Pública como 

Funções Essenciais à Justiça 

(Título IV, Capítulo IV, Seções, I, 

II e IV). A PEC 82 apenas atribui 

- a todas essas Instituições - o 

mínimo de paridade de armas.

�� A PEC 82 NÃO dará à AGU, às PGEs, à PGDF e às PGMs uma independência 

demasiada em relação aos respectivos Chefes do Poder Executivo. Tal fato 

está longe de acontecer. Essa independência servirá para que os Advogados 

Públicos tenham maior segurança para afirmar possíveis irregularidades, 

ilegalidades, ou, mesmo, inconstitucionalidades que, algumas vezes, ocorrem 

no âmbito de quaisquer dos Poderes. Outro aspecto positivo se dá, porque 

os Advogados Públicos, ao viabilizarem as políticas públicas, terão sua 

atuação profissional respeitada em face de eventuais questionamentos pelas 

esferas de controle externo como o Ministério Público, Defensoria Pública e 

Tribunais de Contas. 

�� O Chefe do Poder Executivo manterá todas as suas prerrogativas de 

dar, em cada situação, a decisão final e o poder de nomear e exonerar o 

Chefe da Instituição.

�� Assim, a PEC 82 é indiscutivelmente constitucional e oportuna, na forma do 

Substitutivo do deputado Lelo Coimbra (PMDB/ES) aprovado à unanimidade 

pela Comissão Especial responsável pelo seu exame de mérito. A PEC 82 

representa importante aperfeiçoamento das instituições republicanas 

e democráticas, no combate à corrupção e à sonegação e no respeito 

à dignidade do cidadão brasileiro.

MOVIMENTO NACIONAL PELA ADVOCACIA PÚBLICA
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O ministro Dias Toffoli destacou o caráter autônomo das Defensorias Públicas, 

na medida em que não se sujeitam a nenhum dos três Poderes da República, 

assim como acontece com o Ministério Público e a Advocacia Pública. 

O presidente do STF, ministro Ricardo Lewandowski, afirmou não verificar, 

de plano, qualquer vício na emenda constitucional pelo fato de ter sido 

proposta pelo Parlamento, não havendo como se falar em afronta ao 

princípio constitucional da separação dos Poderes. Segundo o ministro Dias 

Toffoli, essas “são instituições que não integram nenhum dos Poderes, mas 

que formam um complexo orgânico de Instituições Primárias do Estado 

Democrático de Direito. A Defensoria Pública é uma instituição extrapoder, 

assim como a Advocacia Pública”.

Assim, pode-se concluir que a sociedade, o parlamento e o STF não apenas 

admitem, eles reconhecem a importância de instituições essenciais à justiça 

fortes, profissionais, permanentes e autônomas.

MOVIMENTO NACIONAL PELA ADVOCACIA PÚBLICA
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